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006703/15-00.11

PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

PRSTM/DIREG/DIPAT/COPAC/SECOT

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Primeiro Termo Aditivo para
prorrogação do Contrato nº
57/2015 celebrado entre
o SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR e
a ABBA SERVIÇOS
GERAIS LTDA., para a
prestação de serviços de
lavagem, secagem e
passagem de peças, roupas e
tapetes, de acordo com o
Processo nº  385/2015 (SEI nº
006703/15-00.11).

 
A União, por intermédio do SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , registrado no

CNPJ/MF sob o n.º  00.497.560/0001-01, com sede na Praça dos Tribunais Superiores, em Brasília-
DF, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, JOSÉ CARLOS SANTOS, com fundamento no
artigo 51, § 1º , inciso XVII, da Resolução nº  217, de 09 de setembro de 2015, que dispõe sobre o
Regulamento da Secretaria do Superior Tribunal Militar, doravante denominado CONTRATANTE, e
a ABBA SERVIÇOS GERAIS LTDA., registrada no CNPJ/MF sob o no  00.949.483/0001-75, com
sede no SCLRN 705, Bloco F, Loja 39, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.730-556, telefone
no  (61) 3274-6703, correio
eletrônico atendimento@abbaservicos.com.br denominada CONTRATADA, neste ato representada
por NIZALVA DE SOUZA CARDOZO , portadora da Carteira de Identidade no  870369 SSP/DF e
do CPF no  334.801.841-20, na forma da Lei no  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no  5.450,
de 31 de maio de 2005, e alterações posteriores, e da Lei no  8.666, de 21 de junho de 1993, e ainda
em conformidade com o Processo no  385/2015,  resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao
Contrato celebrado entre as partes em 07 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições a
seguir exaradas:

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Contrato nº  57/2015,
celebrado entre as partes em 07 de dezembro de 2015, de acordo com o Memorando
SEAPO (0380109).

Cláusula Segunda – DO VALOR

O valor estimado do contrato é de R$ 13.479,20 (treze mil, quatrocentos e setenta e
nove reais e vinte centavos).

 

mailto:atendimento@abbaservicos.com.br
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Cláusula Terceira – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

O Contrato fica prorrogado por 10 meses e 24 dias, compreendendo o período de 07
de dezembro de 2016 a 31 de outubro de 2017.

 

Cláusula Quarta- DA DESPESA

A despesa correrá à conta de dotação consignada à Justiça Militar da União pela Lei
Orçamentária para o exercício de 2016, a cargo do Programa de Trabalho 02.061.0566.4225.0101 –
Julgamento de Processos - JUPROC, Elementos de Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, mediante reforço a nota de empenho no  2016NE000094, de 02/01/2016.

 

Cláusula Quinta – DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo Aditivo tem por fundamento legal o artigo 57, inciso II da Lei nº
8.666/1993.

 

Cláusula Sexta – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ressalvadas as modificações constantes deste Aditivo, permanecem inalteradas
todas as demais cláusulas, condições e obrigações do Contrato celebrado em 07 de dezembro de
2015.

 

Cláusula Sét ima – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para
dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com o presente Termo Aditivo, depois de lido e achado
conforme, as partes o assinam em conjunto.

 

 

Brasília,          de                         de 2016.

 

 

JOSÉ CARLOS SANTOS

DIRETOR-GERAL DO STM

 

 

NIZALVA DE SOUZA CAETANO
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REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
S E C R E TA R I A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 36/2016 entre o STF e a empresa INFRA EXPERTS
TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP, CNPJ
10.243.445/0001-56. (Processo SEI nº 5327/2016). Objeto: prestação
de serviços especializados para a implantação de audiodescrição gra-
vada na programação da TV Justiça. Fundamento Legal: Lei nº.
8.666/93. Valor: R$ 29.739,80. Assinatura: 19/09/2016. Vigência:
06/10/2016. Assinam: pelo STF, Armando Akio Santos Doi - Se-
cretário de Administração e Finanças; Pela Contratada, Otavio Bruno
Melo Fantoni.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

7º Termo Aditivo ao Contrato n. 89/2013 celebrado entre o STF e a
FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO
DISTRITO FEDERAL - FUNAP. (Processo 1664/2016). Objeto: a)
inclusão das alíneas "z", "z.1", "aa" e "ab" à Cláusula Quarta; b)
prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 19/09/2016. Assinam:
Pelo STF, Eduardo Silva Toledo - Diretor-Geral; pela Contratada,
Nery Moreira da Silva.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 27/2016, firmado entre o CNJ e a empresa TELEFO-
NICA BRASIL S/A. CNPJ 02.558.157/0001-62. Processo SEI n.
09061/2015. Objeto: prestação de serviço de link de comunicação de
dados para acesso à Internet. Procedimento Licitatório: Pregão Ele-
trônico n. 32/2016. Fundamento Legal: Lei 10.520/02. Valor:
R$62.484,00. Programa de Trabalho: 2B65. Natureza de Despesa:
339039. Data da Assinatura: 19/09/2016. Vigência: 12 meses con-
tados de sua assinatura. Signatários: pelo CNJ, Amarildo Vieira de
Oliveira - Diretor-Geral; pela Contratada, Flávio Cintra Guimarães -
Procurador e Ana Cristina de Lima Cardoso Carvalho - Procura-
dora.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2016 - UASG 070001

Nº Processo: 201610094-6 . Objeto: Pregão Eletrônico - Forneci-
mento parcelado de gêneros alimentícios (lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6) para
produção de lanches e bebidas, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme descrição e quantidades constantes do Termo de Referência.
Total de Itens Licitados: 00081. Edital: 22/09/2016 de 08h00 às
12h00 e de 13h às 17h59. Endereço: Pca.dos Tribunais Superio-
res,bloco C(secretaria de Administracao) BRASILIA - DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/070001-05-72-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 22/09/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/10/2016 às
10h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Conforme
edital

MARIA ANGELICA BORGES DA SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 20/09/2016) 070001-00001-2016NE000355

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2016 - UASG 070001

Nº Processo: 107878 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de 46
(quarenta e seis) extintores de incêndio do tipo ABC (item 1), de 53
(cinquenta e três) extintores de incêndio do tipo CO2 (item 2) e de 06
(seis) extintores de incêndio do tipo AP (item 3), conforme espe-
cificações, condições e prazos constantes do Termo de Referência -
Anexo I do Edital. Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 21/09/2016
de 08h00 às 11h59 e de 12h às 17h59. Endereço: Pca.dos Tribunais
Superiores,bloco C(secretaria de Administracao) BRASILIA - DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/070001-05-75-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 21/09/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/10/2016 às
10h00 n site www.comprasnet.gov.br.

JOSE ELIAS DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 20/09/2016) 070001-00001-2016NE000355

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 58/2016, firmada pelo Tribunal Superior
Eleitoral e a empresa: ISI - Informações e Soluções Inovadoras Ltda.
Pregão 52/2016. Valor R$ 11.078.000,00. OBJETO: O registro de
preços para eventual prestação de serviços para apoiar o processo de
distribuição de informações de cunho público e aceleração de con-
teúdo, não intrusivo. FUNDAMENTO LEGAL: Leis n.ºs 8.666/93 e
10.520/02 e Decreto n° 7.892/2013. VIGÊNCIA: a partir da pu-
blicação e duração de 1 ano. ASSINATURA: 20/09/2016. ASSINAM:
Maurício Caldas de Melo, Diretor-Geral, Adriana Novais Teixeira,
Secretária de Administração, pelo TSE; e Bruno Cesar Ferreira de
Andrade Fernandes, sócio, pela empresa. SEI 2015.00.000005295-4.

SEÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato TSE nº 77/2014, firmado entre o
Tribunal Superior Eleitoral e a empresa Rocha Bressan Engenharia
Indústria e Comércio Ltda. CNPJ nº 26.415.117/0001-20. OBJETO:
Prorrogar a vigência do contrato de 22/9/2016 a 22/9/2017 e conceder
reajuste de 7,88%, a título de reajuste do preço dos serviços de
manutenção e do limite para aquisição de peças de reposição. VA-
LOR DO CONTRATO: R$ 1.155.816,95. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 57, inciso II, c/c art. 40, XI, da Lei 8.666/93. ASSINATURA:
19/09/2016. ASSINAM: Maurício Caldas de Melo, Diretor-Geral, e
Adriana Novais Teixeira, Secretária de Administração pelo TSE; Mar-
cos Patrick Fernandes Guimarães, Sócio-Diretor, pela Contratada. PA
SEI nº 10245-0.

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHOS

Nota de Empenho Ordinário nº 2016NE001825, emitida em
15.09.2016. FAVORECIDO: Incorpast Indústria e Comércio de Pastas
Ltda - EPP. OBJETO: Aquisição de material de consumo. VALOR:
R$ 2.678,00. FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 8666/93 e 10520/02.
PA 2016.00.000012646-5.

Nota de Empenho Ordinário nº 2016NE001841, emitida em
16/09/2016. FAVORECIDO: MCX Comércio de Equipamentos Ltda -
ME. OBJETO: Aquisição de duas máquinas autoenvelopadoras. VA-

LOR: R$ 35.000,00. FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 8666/93 e
10520/2002. PA SEI nº 2016.00.000003020-4.

Nota de Empenho Global nº 2016NE1882, emitida em 19.09.16.
FAVORECIDO: Papelaria Abra Comércio, Informática e Distribui-
dora Eireli - ME. OBJETO: Aquisição de material de consumo. VA-
LOR: R$ 1765,45. FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 8666/93 e
10520/02. PA 2016.00.000002950-8.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 01/09/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço
técnico de operação de central de atendimento a usuários (Service
Desk) no ambiente de Tecnologia da Informação (TI) do Conselho da
Justiça Federal CJF

ANTONIO ANTUNES DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 20/09/2016) 090026-00001-2016NE000146

SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo STJ 6097/2016. Contrato STJ n. 24/2016. CONTRATADA:
Calevi Mineradora e Comércio Ltda - EPP. CNPJ: 03.160.007/0001-
69. OBJETO: Fornecimento, de forma parcelada, de água mineral
potável, com e sem gás. VIGÊNCIA: A partir da assinatura, 14/9/16
a 13/9/17. FUNDAMENTO: Leis n. 8.666/1993 e 10.520/2002 e
Decreto n. 7.892/2013 (Adesão à Ata RP 1B/2016 - PE 19/2015
ESMPU). Valor do Contrato: R$ 49.436,40. Crédito Orçamentário
P.T: 02.061.0568.4236.5664. NE: 2016NE001686 no Valor de R$
49.436,40, E.D. 3.3.90.30, Ordinário, em 29/08/2016. SIGNATÁ-
RIOS: Sulamita Avelino Cardoso Marques - Diretora-Geral/STJ, Wal-
ter Disney Noleto Costa - SAD/STJ, e Pablo Crispim Loureiro -
Contratada.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TST n° 503.286/2016-7. Modalidade: inexigibilidade de li-
citação. Objeto: contratação da empresa Zênite Informação e Con-
sultoria S/A , CNPJ 86.781.069/0001-15, com vistas à participação de
5 servidores no curso "45 Grandes problemas Enfrentados no Pla-
nejamento e Julgamento das Licitações e na Fiscalização e Gestão
dos Contratos - como evitar, como solucionar e as orientações do
TCU", ao custo total de R$ 13.140,00. Fundamento Legal: art. 25,
inciso II, c/c o artigo 13, inciso VI da Lei nº 8.666/93. Ratificada pelo
Senhor GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO, Diretor-Geral da Se-
cretaria, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 49/2016 - UASG 060001

Nº Processo: 304/2005 . Objeto: Inexigibilidade de licitação para com
a despesa advinda da prorrogação da prestação de serviço de atua-
lização do software Mavenflip, garantia e suporte técnico, com aten-
dimento remoto e, quando necessário, on-site. Total de Itens Li-
citados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição. Declaração de
Inexigibilidade em 19/09/2016. AFONSO IVAN MACHADO. Se-
cretário de Planejamento. Ratificação em 19/09/2016. JOSE CAR-
LOS SANTOS. Diretor-geral. Valor Global: R$ 10.935,40. CNPJ
CONTRATADA : 10.781.434/0001-20 DEPARISON CONSULTO-
RIA LTDA - EPP.

(SIDEC - 20/09/2016) 060001-00001-2016NE000086

S E C R E TA R I A
DIRETORIA DE PATRIMÔNIO E MATERIAL

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Processo no 84/2016 - SEI nº 011326/16-00.01 Contrato nº
31/2016, celebrado entre o Superior Tribunal Militar e a FORMALTA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS MILITARES LTDA -
ME. OBJETO: Fornecimento de medalhas. VALOR DO CONTRA-
TO: R$ 128.465,00. PROGRAMA DE TRABALHO:
02.061.0566.4225.0101 - JUPROC, Elemento de Despesa: 3.3.90.31 -
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e outras.

VIGÊNCIA: 20.09.2016 a 07.01.2017. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005 e suas alterações posteriores,
e a Lei nº 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 20.09.2016. AS-
SINAM: José Carlos Santos, Diretor-Geral, pelo Contratante, e Carlos
Augusto Nogueira Motta, Sócio, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Processo nº 385/2015 (SEI n° 006703/15-00.11). Primeiro
Termo Aditivo ao Contrato nº 57/2015, celebrado entre o Superior
Tribunal Militar e a ABBA SERVIÇOS GERAIS LTDA. OBJETO:
Prorrogação contratual. VIGÊNCIA: 07.12.2016 a 31.10.2017. VA-
LOR ESTIMADO: R$ 13.479,20. PROGRAMA DE TRABALHO:
02.061.0566.4225.0101 - JUPROC, Elemento de Despesa: 3.3.90.39 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei no 8.666/1993. DATA DE AS-
SINATURA: 20.09.2016. ASSINAM: José Carlos Santos, Diretor-
Geral, pelo Contratante, e Nizalva de Souza Cardozo, Representante
Legal, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
S E C R E TA R I A - G E R A L

EXTRATO DE ADITAMENTO

Contratante: TRF-2ª RG; Contratada: Max Segurança Máxima Ltda.;
Objeto do 2º Termo Aditivo: excluir 09 (nove) postos de trabalho
constantes do subitem 2.1.1.2 do item 2.1 da Cláusula Segunda do
Contrato original, concernente a "Forma de Execução", adequando-se,
proporcionalmente, o item 4.1, relativo ao "Preço"; Fundamento Le-
gal: Artigo 65, inciso I, alínea "b" e § 1º da Lei nº 8.666/93; Crédito
Orçamentário: Programa de Trabalho: 02.061.0569.4257.6013; Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.37.03; Data da assinatura: 16/09/2016;
Proc. n.º TRF2-EOF-2014/00464; Contrato n.º 060/2015.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de empenho: 2016NE000879, emitida em 09/09/2016. Con-
tratante: TRF- 2ªRG. Contratada: AM COMÉRCIO DE MATERIAIS
EIRELI-ME. Objeto: Aquisição de material de limpeza (Ata
032/2016). Modalidade de Licitação: Lei nº 10.520/02 c/c Decretos
5.450/05 e 7.892/13. Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho:
02061056942576013. Elemento de despesa: 339030. Valor total do
empenho: R$ 3.995,00 (três mil, novecentos e noventa e cinco reais).
Proc. nº TRF2-EOF-2015/000362.07.

Poder Judiciário
.

juliogaa
Realce
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006703/15-00.11

PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

PRSTM/DIREG/DIRAD/COLIC/SECOT

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº  57/2015 celebrado
entre o SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  e
a ABBA SERVIÇOS GERAIS LTDA. , para a prestação
de serviços de lavagem, secagem e passagem de peças,
roupas e tapetes, de acordo com o Processo nº  385/2015
(SEI nº  006703/15-00.11).

 

A União, por intermédio do SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , registrado no
CNPJ/MF sob o n.º  00.497.560/0001-01, com sede na Praça dos Tribunais Superiores, em Brasília-
DF, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Eder Soares de Oliveira, com fundamento na
Resolução nº  241, de 09 de maio de 2017, doravante denominado CONTRATANTE, e a ABBA
SERVIÇOS GERAIS LTDA. , registrada no CNPJ/MF sob o no  00.949.483/0001-75, com sede no
SCLRN 705, Bloco F, Loja 39, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.730-556, telefone n o  (61) 3274-
6703, correio eletrônico: atendimento@abbaservicos.com.br denominada CONTRATADA, neste ato
representada por sua Sócia, Nizalva de Souza Cardoso, portadora da Carteira de Identidade
no  870369 SSP/DF e do CPF no  334.801.841-20, na forma da Lei no  10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto no  5.450, de 31 de maio de 2005, e alterações posteriores, e da Lei no  8.666, de 21 de
junho de 1993, e ainda em conformidade com o Processo no  385/2015,  resolvem firmar o presente
Termo Aditivo ao Contrato celebrado entre as partes em 07 de dezembro de 2015, mediante as
cláusulas e condições a seguir exaradas:

 
Cláusula Primeira -  DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Contrato nº  57/2015,
celebrado entre as partes em 07 de dezembro de 2015.

 

Cláusula Segunda – DO VALOR
O valor estimado do contrato é de R$ 14.976,96 (quatorze mil, novecentos e setenta

e seis reais e noventa e seis centavos).

 

Cláusula Terceira – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
O Contrato fica prorrogado por 12 meses, compreendendo o período de 1º  de

novembro de 2017 a 31 de outubro de 2018.

 

Cláusula Quarta-  DA DESPESA

mailto:atendimento@abbaservicos.com.br
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A despesa correrá à conta de dotação consignada à Justiça Militar da União pela Lei
Orçamentária para o exercício de 2017, a cargo do Programa de Trabalho 02.061.0566.4225.0101 –
Julgamento de Processos - JUPROC, Elementos de Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, mediante reforço a nota de empenho nº  2017NE000087, de 02 de janeiro
de 2017.

 

Cláusula Quinta -  DO REAJUSTE
1. Fica ressalvado o direito ao eventual e futuro reajustes de preços mediante a apresentação de
planilhas dos cálculos.
2. Para efeito de cálculo dos reajustes será utilizada a seguinte fórmula:

 

 

I-IO
R = V ________, onde:

IO

 

R  = valor do reajustamento procurado;
V  = valor contratual do serviço;
I   =  valor do índice relativo ao mês do reajuste, conforme definido no contrato;
IO = valor do índice inicial, correspondente ao mês da apresentação da proposta.
 
Cláusula Sexta  – DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo Aditivo tem por fundamento legal o artigo 57, inciso II, da Lei nº
8.666/1993.

 

Cláusula Sétima – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ressalvadas as modificações constantes deste Aditivo, permanecem inalteradas

todas as demais cláusulas, condições e obrigações do Contrato celebrado em 07 de dezembro de
2015 e do Primeiro Termo Aditivo celebrado em 20 de setembro de 2016.

 

Cláusula Oitava – DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para

dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com o presente Termo Aditivo, depois de lido e achado
conforme, as partes o assinam em conjunto.

 

Documento assinado eletronicamente por NIZALVA DE SOUZA CAETANO, Usuário
Externo, em 26/09/2017, às 17:14 (horário de Brasília), conforme art. 1º ,§ 2º , III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por EDER SOARES DE OLIVEIRA, DIRETOR-
GERAL, em 26/09/2017, às 18:47 (horário de Brasília), conforme art. 1º ,§ 2º , III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0816246 e o código CRC EF686B88.
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006703/15-00.11

PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

PRSTM/DIREG/DIRAD/COLIC/SECOT

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 57/2015 celebrado entre
o SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  e a ABBA SERVIÇOS
GERAIS LTDA. , para a prestação de serviços de lavagem,
secagem e passagem de peças, roupas e tapetes, de acordo com o
Processo nº 385/2015 (SEI nº 006703/15-00.11).

 

A União, por intermédio do SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , registrado no
CNPJ/MF sob o n.º 00.497.560/0001-01, com sede na Praça dos Tribunais Superiores, em Brasília-DF,
neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Eder Soares de Oliveira, com fundamento na Resolução
nº 241, de 09 de maio de 2017, doravante denominado CONTRATANTE, e a ABBA SERVIÇOS
GERAIS LTDA. , registrada no CNPJ/MF sob o no 00.949.483/0001-75, com sede no SCLRN 705,
Bloco F, Loja 39, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.730-556, telefone n o (61) 3274-6703, correio
eletrônico: atendimento@abbaservicos.com.br denominada CONTRATADA, neste ato representada por
sua Sócia, Nizalva de Souza Cardoso, portadora da Carteira de Identidade no 870369 SSP/DF e do CPF
no 334.801.841-20, na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 5.450, de 31 de
maio de 2005, e alterações posteriores, e da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e ainda em
conformidade com o Processo no 385/2015,  resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato
celebrado entre as partes em 07 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições a seguir
exaradas:

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é o acréscimo ao Contrato nº 57/2015, celebrado
entre as partes em 07 de dezembro de 2015, conforme especificação abaixo:

Especificação Quantidade anual Valor unitário Valor total

Serviço de lavagem de cortinas em voil. 350 R$ 4,90 R$ 1.715,00
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Serviço de lavagem de cortinas de blackout. 150 R$ 4,90 R$ 735,00

Serviço de lavagem de cortinas de tecido. 258 R$ 4,90 R$ 1.264,00

 

Cláusula Segunda – DO VALOR DO ACRÉSCIMO

O valor do acréscimo é de R$ 3.714,20 (três mil, setecentos e quatorze reais e vinte
centavos), correspondente a 24,8% do valor inicial do Contrato (R$ 14.976,96).

 

Cláusula Terceira - DO VALOR DO CONTRATO

O valor estimado anual do Contrato passa de  R$ 15.166,56 (quinze mil, cento e
sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 18.691,16 (dezoito mil, seiscentos e noventa e
um reais e dezesseis centavos).

 

Cláusula Quarta  – DA VIGÊNCIA

Este Termo Aditivo vigerá a contar de sua assinatura até 31 de outubro de 2018.

 

Cláusula Quinta - DA DESPESA

A despesa correrá à conta de dotação consignada à Justiça Militar da União pela Lei
Orçamentária para o exercício de 2018, a cargo do Programa de Trabalho 02.061.0566.4225.0101 –
Julgamento de Processos - JUPROC, Elementos de Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, mediante reforço a nota de empenho nº 2018NE000082, de 02 de janeiro de 2018.

 

Cláusula Sexta  – DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo Aditivo tem por fundamento legal o artigo 65, inciso I,  alínea "b", e §§ 1º e
2º, da Lei nº 8.666/1993.

 

Cláusula Sétima – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ressalvadas as modificações constantes deste Aditivo, permanecem inalteradas todas as
demais cláusulas, condições e obrigações do Contrato celebrado em 07 de dezembro de 2015, do Primeiro
Termo Aditivo celebrado em 20 de setembro de 2016,  do Segundo Termo Aditivo celebrado em 26 de
setembro de 2017 e da Apostila nº 01/2017 assinada em 27 de dezembro de 2017.
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Cláusula Oitava – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para
dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em
meio eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, por intermédio do Sistema Eletrônico
de Informações do Contratante.

 

Documento assinado eletronicamente por NIZALVA DE SOUZA CAETANO, Usuário
Externo, em 11/06/2018, às 13:48 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDER SOARES DE OLIVEIRA, DIRETOR-
GERAL, em 11/06/2018, às 16:18 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1068069 e o código CRC 49767871.

1068069v6
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006703/15-00.11

PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

PRSTM/DIREG/DIRAD/COLIC/SECOT

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 57/2015 celebrado entre
o SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  e
a ABBA SERVIÇOS GERAIS LTDA. , para a prestação de
serviços de lavagem, secagem e passagem de peças, roupas e
tapetes, de acordo com o Processo nº 385/2015 (SEI nº
006703/15-00.11).

 

A União, por intermédio do SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , registrado no
CNPJ/MF sob o n.º 00.497.560/0001-01, com sede na Praça dos Tribunais Superiores, em Brasília-DF,
neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Eder Soares de Oliveira, com fundamento na Resolução
nº 241, de 09 de maio de 2017, doravante denominado CONTRATANTE, e a ABBA SERVIÇOS
GERAIS LTDA. , registrada no CNPJ/MF sob o no 00.949.483/0001-75, com sede no SCLRN 705,
Bloco F, Loja 39, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.730-556, telefone n o (61) 3274-6703, correio
eletrônico: atendimento@abbaservicos.com.br denominada CONTRATADA, neste ato representada por
sua Sócia, Nizalva de Souza Cardoso, portadora da Carteira de Identidade no 870369 SSP/DF e do CPF
no 334.801.841-20, na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 5.450, de 31 de
maio de 2005, e alterações posteriores, e da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e ainda em
conformidade com o Processo no 385/2015,  resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato
celebrado entre as partes em 07 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições a seguir
exaradas:

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do Contrato nº 57/2015, celebrado
entre as partes em 07 de dezembro de 2015.

 

Cláusula Segunda – DO VALOR
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O valor estimado do contrato é de R$ 18.691,16 (dezoito mil, seiscentos e noventa e um
reais e dezesseis centavos).

 

Cláusula Terceira – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

O Contrato fica prorrogado por 12 meses, compreendendo o período de 1º de novembro
de 2018 a 31 de outubro de 2019.

 

Cláusula Quarta- DA DESPESA

A despesa correrá à conta de dotação consignada à Justiça Militar da União pela Lei
Orçamentária para o exercício de 2018, a cargo do Programa de Trabalho 02.061.0566.4225.0101 –
Julgamento de Processos - JUPROC, Elementos de Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, mediante reforço a nota de empenho nº 2018NE000082, de 02 de janeiro de 2018.

 

Cláusula Quinta - DO REAJUSTE

1. Fica ressalvado o direito ao eventual e futuro reajustes de preços mediante a apresentação de planilhas
dos cálculos.

2. Para efeito de cálculo dos reajustes será utilizada a seguinte fórmula:

 

 

I-IO
R = V ________, onde:

IO

 

R  = valor do reajustamento procurado;

V  = valor contratual do serviço;

I   =  valor do índice relativo ao mês do reajuste, conforme definido no contrato;

IO = valor do índice inicial, correspondente ao mês da apresentação da proposta.

 

Cláusula Sexta  – DO FUNDAMENTO LEGAL

Este Termo Aditivo tem por fundamento legal o artigo 57, inciso II, da Lei nº
8.666/1993.
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Cláusula Sétima – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ressalvadas as modificações constantes deste Aditivo, permanecem inalteradas todas as
demais cláusulas, condições e obrigações do Contrato celebrado em 07 de dezembro de 2015, do Primeiro
Termo Aditivo celebrado em 20 de setembro de 2016, do Segundo Termo Aditivo celebrado em 26 de
setembro de 2017, da Apostila Contratual nº 1/20017 de  27 de dezembro de 2017 e do Terceiro Termo
Aditivo celebrado em 11 de junho de 2018.

 

Cláusula Oitava – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para
dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com o presente Termo Aditivo, depois de lido e achado
conforme, as partes o assinam em conjunto.

 

Brasília,          de                         de 2018.

 

 

EDER SOARES DE OLIVEIRA

DIRETOR-GERAL DO STM

 

 

NIZALVA DE SOUZA CAETANO

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA
 

Documento assinado eletronicamente por NIZALVA DE SOUZA CAETANO, Usuário
Externo, em 10/10/2018, às 15:18 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDER SOARES DE OLIVEIRA, DIRETOR-
GERAL, em 10/10/2018, às 16:47 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1200350 e o código CRC E4214557.
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